
Prefeitura Municipal de

AMPARO
Hståncia Hidromineral

GABINETE T}O PREFEITO

A/C Rony Peterson Faria da Silva

Chefe Técnico da Fiscalização

REQUISICAO DE DOCUMENTOS

Solicitação do TCE referente as contas do exercício de 2017

CONTROLE INTERNO

Item 31

Conforme solicitaçäo, encaminho anexo os documentos referente à nomeação do
cargo efetivo de servidor municipale a Portaria No 285 de 01/09/2017, referente a nomeação
no cargo de Controlador Geral do Município de Amparo.

Em relação à regulamentaçåo do Controle lnterno, esta encontra-se em tramitação
para aprovaçäo na Câmara Municipal. Segue anexo Cópia do Projeto de Lei que está sendo
encaminhado à Câmara Municipal.

Atenciosamente,

-t'rryntun v Q Q^*rW^
Monica Cristina Pereira Pinola

Controladora Geral

PAçO MUNtCtPAL "PREFE|TO CARTOS ptFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300
gabinete@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeltura Muninlpal de

AIIIIFARO
Eståncia Hidromineral

SECRETARIå ilIUHICIPAL f'E
AÞt¡üt*t8TRAçÃO

PORTARIA NO 285, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ OSCAR VITALE
Amparo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

JACOB, Prefeito Municipal de

RESOLVE:

f - Nomear, nos termos do art. g2da Lei n'3915, de 04
de abril de 2017, MoNlcA CRISTINA PERE¡RA PlNoLA, matrícuta 6204, para
exercer o cargo em comissão de Controlador Geral do Gabinete do Prefeito
Municipal, na conformidade do inciso IV, do art. 18, cujas atividades, requisitos,
habilidades e competências encontram-se descritas no Anexo lll da citada Lei.

ll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMPARO ,em01de
setembro de 2017

LUIZ E JAC
Prefeito M icipal

Publicada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, em 01 de
setembro de 2017

VICENTE O MARTINI AULER
Secretá cipal de Administração

PAÇO MTTNICIPAL *I'IÌEFEITO CIAIìLOS pIFF'IlR"
AV. RTRNARDINO Dn cAMPos. N" 705 

Silillrï ^MPil,RO/sP 
clìP 13.e00-400 'l'rl,: (le)

¿rdrninistracao(rl)amparo.sp.gor,.br www.anlparo.sp. gov.br
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12 sexta-feira, 08 de julho de 2005

coNVocAçÃo

Vimos pela presente, convocar o (a) Sr' (a)

abaixo mencionado (a) a comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
de Amparo, localizada à Praça Monsenhor Joäo
Baptista Lisboa, 50 (Praça da Catedral), no prazo

de 3 (três) dias úteis a partir desta publicação, para

tratar de assuntos relacionados à sua admissão:

Mônica Cr:istina Dias Pereira, aprovado (a) em
rso Friblicq.,para a função-

realizado em
t2004.,

Clarissa Cristina Borim Galvez, aprovado (a)

em 40o lugar no Concurso Público paø a função-
atividade de Agente Administrativo, realizado em
OglOSl2OO4 e homologado em 01lO7l2OO4.

Antônio Dorival Siqueira, aprovado (a) em 8o

lugar no Concurso Público para a funçäo-atividade
de Motorista, realizado em 3010512004 e
homologado em 01 lO7 l2OO4.

Cosmo Roberto Francisco dos Santos, -

aprovado (a) em 90 lugar no Concurso Público para

a funçäo-atividade de Motorista, realizado em 30/
O5|2OO4 e homologado em 0110712004.

Mônica Suassuna Lopes deAndrade, aprovado
(a) em 11o lugar no Concurso Público para a funçåo-
atividade de Agente Escolar, realizado em 16/05/
2OO4 e homologado em 1810612OQ4.

Wilson Severino, aprovado (a) em 16o lugar no
Concurso Público para a função-atividade de
Auxiliar de Serviços Gerais, realizado em 10lQ4l
2005 e homologado em 03/06/2005.

O näo comparecimento no prazo de 3 (três) dias
úteis, traduzir-se-á em recusa ao preenchimento
da vaga, sendo essa excluída do cadastro dando
lugar ao próximo candidato.

Amparo, 08 de julho de 2005.

Marilucia Fernandes da Silva
Diretora de Recursos Humanos

A Prefeitura Municipal de Amparo, em
cumprimento à Emenda a Lei Orgânica do
Município n" 30, de 2005, comunica as seguintes
admissões e exonerações:

- Glauce Helena Lebet, admitida em0410712005
para exercer a função de Agente Comunitário da
Saúde, lotada na SMS, no departamento de USF
Jd. América.

- Vera Regina Leite Nora, admitida em O4l07l
2005 para exercer a função de Agente
Administrativo, lotada na SMA, no gabinete.

-Alessandra Cristina dos Santos, admitida em
0410712005 para exercer a funçäo de Agente
Comunitário da Saúde, lotada na SMS, no
departamento de USF Arcadas.

- lara Lopes Trevizan, admitida emO4l0712OOS
nere exercer a funcão de Técnica de Laboratório,
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Dispoe sobre a criaçäo no âmbito da Prefeitura Municipal de Amparo, do Sistema de Controle

lnterno, nos termos do Art. 31 da Constituição Federal e Art. 59 da Lei Complementar n. 101/200,

Art. 150 da Constituiçäo do Estado de Säo Paulo, define suas competências, atividades,

responsabilidades e dá outras providências.

A CÂMARA MUNCIPAL DE AMPARO, aprovou e eu promulgo a seguinte Lei Complementar

CAPíTULO I

DtsPostçÖES PRELTMTNARES

Art. 10 Fica criado no âmbito da Prefeitura Municipal de Amparo, o Sistema de Controle lnterno

Art. 20 Esta lei estabelece normas gerais sobre a fiscalização no âmbito da Prefeitura Municipal

de Amparo, que tomará por base a escrituração e demonstrações contábeis, os relatórios de

execução e acompanhamento de pro¡etos e de atividades e outros procedimentos e instrumentos

estabelecidos pela legislação em vigor ou órgão de conhole interno e externo.

Art. 30 São instrumentos do Sistema de Controle lnterno:

l- os orçamentos;

ll- a contabilidade;

lll- a auditoria.

Art. 40 Para efeitos desta Lei, considera-se

a) Sistema de Gontrole lnterno: o conjunto de recursos, métodos e processos

aplicados a uma rotina com o objetivo de verificar a exatidäo e fidelidade dos dados

contábeis, evitar erros e fraudes para otimizar e dar eficiência administrativa ao

Poder Executivo.

b) Auditoria: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos adminishativos e fatos

contábeis, com a finalidade de identificar se as operaçöes foram realizadas de

maneira apropriada e registradas de acordo com as orientações e normas legais e

se dará de acordo com as normas e procedimentos de Auditoria.
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c) Controle lnterno: Órgão localizado na Estrutura Administrativa da prefeitura

Municipal que será ocupado por servidor efetivo, em função de confiança, dos

quadros da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único: O Sistema de Controle lnterno do Poder Executivo, nos termos desta Lei,

observa os princípios da legalidade, finalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da

probidade administrativa, em todas as fases de excursão das receitas e das despesas públicas,

CAPíTULO II

DA F|SCAL|ZAçÃO MUNtctpAL E SUAABRANGÊNCA

Art. 50 A fiscalização da Prefeitura Municipal será exercida pelo Sistema de Controle lnterno,

com atuaçäo prévia, concomitante e posterior aos atos administrativos, objetivará à avaliação da

açäo legislativa e da gestão fiscal dos administradores, por intermédio da fiscalização contábil,

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, economicidade,

aplicação das subvenções e renúncia de receitas.

CAPITULO III

DA cRnçÃo DA UNIDADE oRGANlzAcroNAL "coNTRoLE INTERNo'colvlpoNENTE

DA ESTRUTURA DE CONTROLE

Art. 60 Fica criado o Controle lnterno da Prefeitura Municipal, que estará subordinado

diretamente ao Gabinete do Prefeito, com o objetivo de realizar as atividades de controle

alicerçado na realização de auditorias.

CAPíTULO IV

DA ESTRUTURA DA UNIDADE ORGANIZACIONAL "CONTROLE INTERNO"

Art. 70 Fica instituido na estrutura adminishativa da Prefeitura Municipal, o " Controle lnterno,,

que será exercido por funcionário permanente do quadro, que ocupará a função de confiança de

"Controlador lnterno", sendo observada para sua escolaridade, a formação em nível superior.
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CAPíTULO V

DAS FINALIDADES ESPECiFICAS DO SISTEMA CONTROLE INTERNO

Art. 80 0 Sistema de Controle lnterno do Poder Executivo tem como finalidade resguardar o

patrimônio público e, a aplicação dos recursos recebidos, zelando pelo atendimento aos

princípios constitucionais que norteiam a administraçäo pública, pautados na economicidade, na

legalidade, na publicidade, na impessoalidade, na moralidade, na finalidade e na probidade

administrativa da coisa pública.

Parágrafo único - Para atingir os objetivos a que se referem os incisos do caput deste artigo, o

Sistema de Controle lnterno deve estar centrado em um sistema contábil que possibilite

informações de caráter gerencial e financeiro sobre:

| - a execução orçamentária;

ll - o desempenho do órgão e seus responsáveis;

lll - a composiçäo patrimonial;

lV - a responsabilidade dos agentes da administração;

V - os fatos ligados à administração financeira patrimonial e de custos.

CAPíTULO VI

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 90 No apoio lnterno da Prefeitura Municipal, cabe ao Sistema de Controle lnterno, subsidiar

o Prefeito e Secretários, na execução das seguintes atividades:

| - organizar e definir o planejamento e os procedimentos para a realização de auditorias internas;

ll - avaliar o cumprimento das metas fisicas e financeiras dos planos orçamentários, bem como a

eficiência de seus resultados perante os órgäos da Prefeitura Municipal;

lll - comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial;

lV - apoiar o Tribunal de Contas no exercicio de sua missão institucional, quanto ao sistema de

controle interno da Prefeitura Municipal, dando ciência dos atos ao controle externo;

V- definir o processamento e acompanhar a realizaçäo das Prestaçäo de Contas, nos termos

exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos de controle externo;
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Vl - em conjunto com autoridades do Poder Executivo Municipal, assinar o Relatório de Gestão

Fiscal;

Vll - atestar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores de despesa, recebedores,

tesoureiros, pagadores ou assemelhados;

Vlll- manter arquivado junto à Prefeitura Municipal todos os relatórios e pareceres elaborados em

cumprimento às obrigações dispostas na Constituiçäo Estadual, à disposiçäo do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, para subsídio da aplicação do disposto na Le0i Complementar

Estadual no 709/93;

lX - apurar os atos ou fatos ilegais ou irregulares, praticados por agentes públicos ou privados,

na utilização de recursos públicos municipais,

X - verificar a observância dos limites e das condições para realização de operaçöes de crédito e

inscrição em Restos a Pagar;

Xl- avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira,

patrimonial e operacional da Prefeitura Municipal;

Xll - verificar a adoção de providências para reconduçäo dos montantes das dividas consolidada

e mobiliária aos limites de que trata a LRF;

Xlll- verificar e avaliar a adoção de medidas para a observância dos limites da despesa com

pessoal;

XIV - verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as

restrições constitucionais e legais, em especial as contidas na LRF;

XV - avaliar o cumprimento das diretrizes e metas estabelecidas no Plano Plurianual - PPA e na

Leide Diretrizes Orçamentárias - LDO;

XVI- verificar a compatibilidade da Lei Orçamentária Anual - LOA com o PPA, a LDO e as

normas da LRF;

XVI- fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo;

XVlll- fiscalizar a regularidade das licitaçöes, contratos e aditivos, sob os aspectos da legalidade,

legitimidade e economicidade referente aos contratos efetivados e celebrados pela Prefeitura;

XIX- realizar outras atividades inerentes à atividade de Controle lnterno.

CAPíTULO VII

DA APURAçÃO DE IRREGULARIDADES E RESPONSABILIDADES

Art. 10 Os responsáveis pelo Conhole lnterno, verificada qualquer irregularidade ou ilegalidade

de ato (s) ou contratos(s) e seus respectivos aditivos, dela darão ciência ao Prefeito Municipal,
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comunicando o ato ao setor onde a ilegalidade foi constatada, solicitando a este, os

esclarecimentos necessários e providências para o exato cumprimento da lei.

$ 10 Não havendo resposta do setor a respeito das inegularidades e ou ilegalidades apontadas

pelo Controle lnterno, será oficiado ao Prefeito a irregularidade e ou ilegalidade, o qual

comunicará a Corte de Contas.

$ 2o Quando da comunicação ao Tribunal Contas, na situação prevista no caput deste artigo, o

Controle lnterno informará as providências adotadas para:

| - corrigir a ilegalidade ou irregularidade detectada;

ll - determinar o ressarcimento de eventual dano causado ao erário;

lll - evitar ocorrências semelhantes.

$ 3o Quando do conhecimento de inegularidade ou ilegalidade através da atividade de auditoria

interna, mesmo que näo tenha sido detectado dano ao erário, deve o Controle lnterno anexar o

Relatório dessa audrtoria à respectiva prestaçäo de contas do Poder Executivo.

CAPITULO VIII

DAAUDITORIA REAL¡ZADA E DO RELATÓRO DE ATIVIDADES

Art. 11 O Controle lnterno realizarâ de forma constante a auditoria nos órgäos da Prefeitura

Municipal e encaminharâ ao Prefeito, a cada 4 (quatro) meses, Relatório das atividades

auditadas no período,

Parágrafo único - O Controle lnterno elaborará calendário anual com as auditorias realizadas, a

ser encaminhado na primeira semana de cada ano legislativo, aos setores a serem auditados,

para que dele tenham conhecimento.

CAPÍTULO IX

DAS GARANTIAS DO INTEGRANTE DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Att.12 Constitui-se em garantias do ocupante da Função de Controle lnterno
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| - independência profissional para o desempenho das atividades na Prefeitura;

ll - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados indispensáveis e

necessários ao exercicio das funçöes de Controle lnterno.

$ 1o - O agente público que, por ação ou omissä0, causar embaraço constrangimento ou

obstáculo à atuaçäo do Controle lnterno e a seus auxiliares no desempenho de suas funções

institucionais, ficarão sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

$ 20 - Quando a documentação ou informação prevista no inciso ll deste artigo envolver assuntos

de caráter sigiloso, o Controle interno deverá dispensar tratamento especial de acordo em Lei de

Acesso à lnformaçöes.

S 3o - 0 servidor na funçäo de Controle lnterno deverá guardar sigilo sobre dados e informaçÕes

pertinentes aos assuntos a que tiverem acesso em decorrência do exercicio de suas funções,

utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à

autoridade competente, sob pena de responsabilidade.

Art. 13 O Controle interno fica autorizado a regulamentar as açÕes e atividades do Sistema de

Controle lnterno mediante as instruçöes ou orientaçöes normativas que disciplinem a forma de

sua atuação e demais orientações.

CAP¡TULO X

DAS DTSPOSTçÖES GERATS

Art. 14 O Prefeito Municipal estabelecerá, em regulamento, disponivel em sua página da internet,

a forma pela qual qualquer interessado/a poderá ser informado/a sobre os dados oficiais da

Prefeitura Municipal relativos à sua execução dos orçamentos.

Art. 15 O funcionário do Controle lnterno, será incentivado a receber treinamentos específicos e

partici pará, obrigatoriamente:

l- dos processos de expansão da informatizaçäo da Prefeitura Municipal, com vistas a proceder à

otimização dos serviços prestados pelos subsistemas de controle interno;
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ll- de cursos relacionados á sua área de atuação, oferecidos pelo T¡bunal de Contas do Estado

de Sao Paulo;

Art. 16 As despesas deconentes da aplicação da presente lei correrão à conta de dotação

próprias, consignadas anualmente no orçamento Fiscardo Município,

fuft.17 Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicaçäo
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Prefeitura Municipat de

AMPARO
Êståncia Hidromineral

GABINETE T}O PREFEITO

A/C Rony Peterson Faria da Silva

Chefe Técnico da Fiscalizaçåo

REQUISICÃO DE DOCUMENTOS

Solicitação do TCE referente as contas do exercício de 2017

CONTROLE INTERNO

Item 32.

O Controle lnterno começou a funcionar efetivamente a partir de 0110gt2017 com a
nomeação do Controlador Geral. A partir desta data houve implantaçäo do sistema para
emissão das avaliações setoriais. Neste início de implantação foi necessário um tempo para
capacitação e organização, tanto na operacionalizaçäo do sistema, bem como sobre o
conhecimento técnico em relação aos trabalhos que seräo realizados pelo departamento de
Controle lnterno.

Foi iniciado, mesmo que no 3o Quadrimestre, a avaliaçåo de áreas setoriais, para gue o
ano de 2017 fosse finalizado nesse quesito.

Para o ano de 2018, foifeito um Plano Anual de Auditoria lnterna, e o Sistema de
Controle lnterno irá efetivamente disparar as avaliaçöes mensais e quadrimestrais para os
setores, bem como realizar os relatórios periódicos.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos
adicionais necessários.

Atenciosamente,

'fwv'.,,,\ C 0 Cr"tb"
Monica Cristina Pereira Pinola

Controladora Geral

PAçO MUNtctpAL "PREFE|TO CARTOS ptFFER'
AV. BERNARDINo DE cAMPoS, Ne 705 - cENTRo - AMPARo/Sp - cEp 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

gabinete@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

GABIÍ{ETE I}O PREFEITO

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA

EXERC|C|O DE 2078

pAço MUNtctPAL "PREFEITO CARTOS PtFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO - AMPARO/SP _ CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

gabinete@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

Controlador lnterno
Monico C. P. Pinola
Portaria 285/2017
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

GABINETE I}O PREFEITO

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO - PAAI 2018

| - LEGAUDADE/coNcEtro - coNTRotE tNTERNo

Os arts. 37 e 74 da Constituição da República conferem atribuições e competências ao Sistema de Controle lnterno, em especial, a atribuição de
apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional prevista no art.74,lV; aos arts. 49, 50 e 51 da lnstrução Normativa TCE/S1OO2/201,6.

O órgão de Controle lnterno do Município foi instituído pela Lei Municipal ne. 3915 de 04 de abril de 2017.

A responsabilidade no controle de cada setor é hierarquicamente de cada chefia e, solidariamente, pessoal de cada agente público que exerce cargo

ou função no Município, nos termos do que dispõe a Constituição Federal no 5 le, do art.74.

A responsabilidade do Órgão de Controle lnterno reside na coordenaçäo técnica dos setores, entidades e Poderes, no que se refere à orientação

quanto à instituição de rotinas internas, a observância dos princípios de controle interno, o inter-relacionamento entre os controles que compõem o

sistema, a análise dos controles quanto à relação custo-benefício e quanto à auditoria de verificação dos controles já instituídos.

II- FINAIIDADE

PAçO MUNtctpAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300
gabinete@amparo,sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

GABINETE T}O PREFE]TO

Dispor sobre o Plano Anual de Auditoria lnterna para o exercício de 2018 a ser observado pelas diversas unidades da estrutura do Município,
objetivando a verificação de procedimentos de controle, primando sempre sobre os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e economicidade.

III- ABRANGÊNCIE

Abrangem todos os órgãos da Prefeitura de Amparo, quanto à observância e operacionalização dos procedimentos de Auditoria a serem realizados
nos diversos Sistemas de Controle lmplantados.

A recusa de informações dos trabalhos da Controladoria será comunicada oficialmente ao Prefeito e citada nos relatórios produzidos, podendo

ainda o servidor que recusou fornecer informações, elaborar relatórios, solicitados, ou ainda dificultar os trabalhos do controle interno, ser responsabilizado
pelos atos na forma da lei.

IV - BASE TEGAL E REGUTAMENTAR

O presente Plano foi elaborado em atendimento as determinações do - TCE/SP e está baseada na Lei Complementar ne. 7O7/2OOO, Lei 4.320/64, Lei
Municipal ns39L5/2O17 que Dispõe sobre o Controle lnterno no Município, 1ei8.666/93 e demais legislações e normas aplicáveis à matéria.

V- RESPONSABILIDADES

1. Da Unidade Responsável pelo PAAI 2018 - UCI:

L.1- promover as discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade responsável pela coordenação do controle interno, para definir as rotinas
de trabalho identificar os pontos de controle e respectivos procedimentos de controle, objetos do Plano;

PAçO MUNtctpAL "pREFEtTO CARTOS ptFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300
gabinete@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

GABINETE DO PREFEITO

1.2 promover a publicação e o envio do Plano ao TCE;

1.3 manter atualizado, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação do Plano.

2. Das Unidades Executoras:

2.1 atender às solicitações da unidade responsável pelo PAAI 2018, quanto a fornecimento de informações e à participação no processo de elaboração de

rotinas;

2.2 alertar a unidade responsável pelo Plano sobre alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando sua otimização, tendo em

vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional;

2.3 manter o Plano à disposição de todos os funcionários da unidade, zelando pelo fiel cumprimento do mesmo;

2.4 cumprir fielmente as determinações do Plano, em especial quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na

geração de documentos, dados e informações.

VI- OBJETIVO:

Acompanhar a aplicação das normas vigentes quanto aos os procedimentos de execução das rotinas dos diversos setores da Prefeitura de Amparo.

vil - coNcEtTos

1. Sistema: Conjunto de ações que coordenadas, concorrem para um determinado fim.

2. S¡stema Administrativo: Conjunto de atividades afins, relacionadas às funções finais ou de apoio, distribuídas em diversas unidades da organização e
executadas sob a orientação técnica do respectivo órgão central, com o objetivo de atingir algum resultado.

PAçO MUNtCtpAL',pREFEtTO CARTOS ptFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300
gabinete@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

GABIIì|ÊTE D0 PREFEITO

3. Ponto de Controle: Aspectos relevantes em um sistema administrativo, integrantes das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais,

em função de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver algum procedimento de controle.

4. Procedimentos de Controle: Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com o objetivo de assegurar a conformidade das operações inerentes a

cada ponto de controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades e/ou preservar o patrimônio público.

5. Sistema de Controle lnterno: Conjunto de procedimentos de controle inseridos nos diversos sistemas administrativos, executados ao longo da estrutura

organizacional sob a coordenação, orientação técnica e supervisão da unidade responsável pela coordenação do controle interno.

6. PAAI: Plano Anual de Auditoria lnterna

VIII - S¡STEMAS ADMINISTRATIVOS AUDITADOS

PAçO MUNtctPAL "PREFEITO CARTOS PIFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 _ TEL: (19) 3817-9300

gabinete@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

oo2/2ot6

oo2/2016

oo2/2016

0o2/2ot6

oo2/2ot6

002/2ot6

Instrução n"

Sistema de Concessão e prestação de contas de diárias

Sistema de lnformações e documentos ao TCE e órgãos pertinentes

Sistema de Convênios e Consórcios

Sistema de Controle Patrimonial

Sistema de Compras da Administração Pública

Sistema de Orçamento e Planejamento

Sistemas a serem auditados
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

GABINSTE DO FRËFEÍTO

IX _ CRONOGRAMA ANUAT T CRIENOÁRIO DE AUDITORIA:

Anexo o Cronograma anual de auditoria para o exercício de 2018

Monica Cristina Pereira Pinola
Controladora Geral
Portaria 285/2077

PAçO MUNtctpAL "pREFE|TO CARLOS ptFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

gabinete@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

Amparo - SP, 02 de abril de 2018

L3.079/OL4

002/20t6

0o2/2oL6

oo2/2oL6

Repasse ao lll Setor

Sistema de Licitação e Contratos

Sistema Financeiro

Sistema de Contabil¡dade
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

GAðINETE DO PREFEITCI

Sistema de Controle
Patrimonial

Sistema Auditado

OBJETIVO: Acompanhar a aplicação das normas vigentes quanto aos os procedimentos de execução das rotinas dos diversos setores da Prefeitura de Amparo, realizando
recomendações para correção de possíveis irregularidades.

CRONOGRAMA ANUAL DE AUDITORIA/PAAI/2o17

ANEXO ÚI.IICO . PLANO DE AUDITOR¡A ¡NTERN A - 2018 - PREFEITURA

1) Verificar se há o tombamento dos
bens adquiridos;
2) Se as transferências de bem são
autorizadas;
3) verificar os processos de baixas, de
alienações, reavaliações e depreciaçäo
dos bens;
4) Verificar o fechamento do livro
inventário; 5) verificar a aplicaçäo do
Novo Plano de Contas.

Procedimentos
* Relatório de bens
disponível no
sistema;
* Termo de
responsabilidade
emitido as Unidades
Administrativas;
* Termo de doação;
" Visita ln loco para
checagem do bem;
* Visita ln loco ao
Dep. de Patrimônio
para checagem aos
arquivos.

Objetos

Controlador
lnterno e

Servidores
designado pelo
Secretário de

Administração

Membro

Abril e sempre que necessário

Perlodo

lnstruções normativas
emitidas ao sistema/relatório

da unidade executora/
auditoria in loco e pontos de

controle

Fonte de lnformação

PAçO MUNtctpAL "PREFEITO CARLOS ptFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300
gabinete@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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AMPARO
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GABINETE DO PREFEITO

Sistema de Licitação e
Contratos

Sistema de Orçamento e
Planejamento -

Sistema de Compras da
Administração Pública -

1) Emissão de pareceres nos processos
licitatórios; 2) Auditoria nos Contratos
sem procedimento licitatório; 3)
Verificação da emissäo dos relalórios
semestrais dos fiscais de Contratos; 4)
verificação da vigência e aditivos de
contratos.

1) Verificar níveis de investimentos
públicos;
2) Conferir racionalidade e austeridade
ao gasto público;
3) Verificar a divulgação dos programa
de governo do gestor;
4) Verificar se os recursos disponíveis
estão de acordo com as necessidades
de aplicação, permitindo o
estabelecimento de uma escala de
prioridades dos programas;
5) Verificar alterações no orçamento,
bem como os créditos especiais e
demais.

f) Verificar se as compras estão
acompanhadas de orçamentos;
2) verificar se as compras acima do
limite estabelecido pela Lei säo
realizadas através de licitação;
3) Verificar se as Notas Fiscais são
atestadas por servidor designado;
4) Verificar se nas compras através de
contratos o fiscal de contrato atesta a
Nota Fiscal.;
5) verificar se no ato da compra é
verificado a disponibilização de dotaçäo
orçamentária.

* Processos
Licitatórios;
* Contratos, aditivos
e demais
documentos.

" PPA;
* LDO;
* LOA.

* Departamento de
Compras;
* Departamento de
Tesouraria e
Contabilidade.

Controlador
lnterno e

Servidores
designado pelo
Secretário de
Administração

Controlador
lnterno e Servidor

designado na
unidade executora

- Sec.
Planejamento e

Projetos

Controlador
lnterno e

Servidores
designado pelo
Secretário de
Administraçäo

Agosto e sempre que
necessário

Julho e sempre que necessário

Maio e sempre que necessário

lnstruções normativas
emitidas ao sistema/relatório

da unidade executora/
auditoria in loco e pontos de

controle

lnstruções normativas
emitidas ao sistema/relatório

da unidade executora/
auditoria in loco e pontos de

controle

lnstruções normativas
emitidas ao sistema/relatório

da unidade executora/
auditoria in loco e pontos de

controle

PAçO MUNtctpAL "pREFEtTO CARLOS ptFFER"
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

GABINTTE f}O PRËFEITCI

Sistema de Concessão e
prestação de contas de
diárias

Sistema de Convênios e
Consórcios, incluídos o lll
Setor

Sistema Financeiro

Sistema de Contabilidade

1) Verifìcação das prestaçöes de contas
das diárias concedidas a servidores;

1) Verificação dos convênios cedidos e
recebidos;
2) Verificação das prestações de contas
dos convênios cedidos e recebidos;
3) Verificaçäo das notificações do
ingresso de recursos.

1) Acompanhamento do repasse
tempestivo do duodécimo à Câmara
Municipal; 2) Acompanhamento do
recolhimento do FGTS, PASEP, INSS e
RPPS; 3) acompanhamento da
liberação de diárias e adiantamentos;
de transferência de valores aos
credores; saldos em contas;
paqamentos dos servidores.

1) Verificação do envio tempestivo dos
relatórios gerencias aos conselhos;
2) Verificação do envio e recebimento
tempestivo dos balancetes a Câmara
Municipal; 3) Acompanhamento das
alterações orçamentárias em 2017; 4)
Verificação dos Balancetes mensais; 5)
Verificação do sistema de arquivo de
processos de despesa; 6) Aplicação do
Novo Plano de Contas; 7) lnforme LRF
Cidadão e RGF: 8) Restos a Paqar

* Processos de
empenho/liquidação
e relatórios de
viagem,

* Pastas dos
Convênios;* Prestações de
Contas;* Demais
documentaçäo.

* Departamento de
Tesouraria e
documentação em
geral

* Departamento de
Contabilidade e
documentação em
geral.

Controlador
lnterno e

Servidores
designado pelo
Secretário de

Administracäo

Controlador
lnterno e

Servidores
designado pelo
Secretário de
Administração

Controlador
lnterno e

Servidores
designado pelo
Secretário de
Administração

Controlador
lnterno e

Servidores
designado pelo
Secretário de
Administração

Mensal e sempre que
necessário

Novembro e sempre que
necessário

Outubro e sempre que
necessário

Setembro e sempre que
necessário

lnstruções normat¡vas
emitidas ao sistema/relatório

da unidade executora/
auditoria in loco e pontos de

controle

lnstruções normativas
emitidas ao sistema/relatório

da unidade executora/
auditoria in loco e pontos de

controle

lnstruções normativas
emitidas ao sistema/relatório

da unidade executora/
auditoria in loco e pontos de

controle

lnstruções normativas
emitidas ao sistema/relatório

da unidade executora/
auditoria in loco e pontos de

controle

pAço MUNtctPAL "PREFEITO CARTOS ptFFER"
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

GABIHËTE T}O PREFEITO

Controle lnterno -
Diversas áreas

Sistema de lnformações
e documentos ao TCE e
órgãos pertinentes

1) Verificação da Lei de Acesso a
lnformação e Portal da Transparência;
2) Representações Externas quando for
o caso ; 3) Recomendações e alertas
quando for o caso; 4) Confecção dos
Pareceres semestrais e anuais; 5)
Orientacão as Unidades Executoras

1) Verificação do envio tempestivo das
informaçöes ao TCE através do
AUDESP e documentos em meio fisico;
2) Verificação do envio tempestivo das
informaçöes ao Poder Legislativo,
Receita Federal e demais órqãos;

*Todos os assuntos
e documentos em
Geral

" Sistema Audesp;* Departamento em
Geral;

Controlador
lnterno e

Servidores
designado pelo
Secretário de
Administração

Controlador
lnterno

Sempre que necessário

Mensal e sempre que
necessário

lnstruções normativas
emitidas ao sistema/relatório

da unidade executora/
auditoria in loco e pontos de

controle

lnstruções normativas
emitidas ao sistema/relatório

da unidade executora/
auditoria in loco e pontos de

controle

pAço MuNtctPAI "PREFE|TO CARLOS PtFFER"
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